
PUBLICADO NO JORNAL O HOJE EM 21/08/2024

EXTRATO DE ATA
A COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, pessoa jurídica ins-
crita no CNPJ nº 01.540.533/0001-29, na figura de seu Diretor Pre-
sidente o Sr. Alessandro Luiz da Cunha, nos termos dos artigos 130,
§3º e 289 ambos da Lei 6.404/1976, vem por meio desta dar publi-
cidade a todos de direito, quanto as deliberações da ATA DE REU-
NIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM
17 DE MAIO DE 2024, devidamente registrada perante a Junta
Comercial do Estado de Goiás, na data de 16/08/2024 sob o n.
20241777437, cuja integralidade dos documentos encontram-se ar-
quivadas na sede da empresa. “COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE CNPJ nº 01.540.533/0001-29 NIRE 523.0000095-5 ATA
DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2024 1. DATA, HORA
E LOCAL: Realizada no dia 17 de maio de 2024, às 08h, na sede
da Companhia Thermas do Rio Quente (“Companhia”), localizada
na Rua Particular, SN, Complexo Turístico Rio Quente, bairro Es-
planada, Rio Quente/GO, CEP 75667-000. 2. MESA: Claudia Quin-
tella Woods como Presidente da Mesa e Carlos Eduardo Spagnol
como Secretário da Mesa. 3. PRESENÇA/QUÓRUM: Dada a pre-
sença de todos os membros do Conselho de Administração com
direito a voto, foi considerada regular a instalação desta reunião do
Conselho de Administração. 4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a con-
vocação, tendo em vista a presença de todos os Conselheiros Titu-
lares da Companhia. 5. ORDEM DO DIA: 5.1. Apreciação das
cartas de renúncia apresentadas pelas Diretoras da Companhia
Fernanda Aparecida Santos e Isabella Maria Lemos Costa. 5.2. De-
finição/eleição de novos diretores da Companhia a fim de substituir
as diretoras renunciantes. 6. DELIBERAÇÕES: Tendo a reunião
sido devidamente instalada, após o exame e discussão das maté-
rias constantes da ordem do dia, assim restou decidido: 6.1. Em
vista do primeiro item da Ordem do Dia (item 5.1. acima), os Con-
selheiros tomam ciência das cartas de renúncia enviadas ao Con-
selho pelas Diretoras sem Designação Específica, Fernanda
Aparecida Santos e Isabella Maria Lemos Costa, conforme previsto
no Acordo de Acionistas da Companhia, acatando tais renúncias,
determinando, via de consequência, que sejam tomadas as provi-
dencias necessárias para que o nome das mesmas deixe de figurar
em qualquer órgão da administração pública ou privada como dire-
toras da Companhia. 6.2. Quanto ao segundo item da ordem do dia
(item 5.2. acima), os conselheiros deliberaram que os dois cargos
de Diretor Sem designação Específica permanecerão vagos pelo
prazo previsto no Acordo de Acionistas da Companhia e revogam
deliberação anterior que foi tomada em reunião do Conselho de Ad-
ministração ocorrida em 29 de dezembro de 2023, no tocante aos
“a.1) Poderes Especiais de Representação da Companhia.”, tor-
nando-a totalmente sem efeito a partir da presente data, não ha-
vendo mais nenhuma restrição de atuação à atual Diretoria, salvo
os limites, deveres e obrigações contidas em Estatuto Social e de-
mais documentos que regem a governança da Companhia, assim
como na legislação. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente
ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os participan-
tes, Claudia Quintella Woods, Alexandre Moshe Parczew, Paulo
Sérgio Lopes Miranda, Humberto de Campos Maciel, Francisco
Costa Neto, Eliane Garcia Melgaço, Silvio José Genesini Júnior.
Restou ordenado pela Sra. Presidente da mesa que seja encami-
nhada à Junta Comercial do Estado de Goiás, para fins de arquiva-
mento, uma cópia fiel desta, idêntica a ata lavrada em livro próprio.
Rio Quente/GO, 17 de maio de 2024.”
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